ATA Nº 26/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA.

Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (06.11.2023),   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar o Projeto de Decreto Legislativo n° 06/2023, que concede Título de Cidadão Honorário do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Adelicio José da Silva, estando  anexo ao projeto, o Parecer Jurídico n° 48/2023-F, onde o Advogado conclui que verifica-se a inexistência de óbice à aprovação do projeto, recomendando apenas que seja encaminhado à Comissão de Educação, Saúde e Assistência para que, assim como deve ocorrer com as demais Comissões pertinentes, analise e fundamente de forma pormenorizada da real honradez da pessoa a ser beneficiada. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, pela Comissão de Constituição Legislação e Justiça;   Adriano Cezar Richter, Givanildo José Tirolti e Sandro Sabino Borges, pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência.  Presentes também a Presidente Cristiane Giangarelli, a vereadora Tereza Camilo dos Santos  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 24/2023, de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Obras) e também a ata n° 25/2023 (Constituição, Finanças e Educação), as quais foram assinadas  pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. O Presidente passou a palavra ao relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, vereador Givanildo José Tirolti,  que explanou sobre a importância da homenagem ao senhor Adelício. Em seguida manifestou-se favorável à tramitação da matéria, tanto pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça quanto pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência, da qual também é relator,  sendo que os demais membros das duas comissões foram todos  FAVORÁVEIS ao projeto de decreto legislativo. Após apresentação dos votos, o vereador Sandro disse que gostaria de deixar um adendo, pois em todas as legislaturas se repete isso, e se forem analisar a conjuntura das moções e títulos apresentados, está sendo muito supérfluo, solicitando a compreensão de todos para analisar melhor antes de apresentar tais homenagens.  O vereador Givanildo lembrou que se alguém indicar e o vereador não concordar pode votar contra. O vereador Raufi disse que o regimento já foi modificado para colocar maior número de vereadores para assinar e nada contra essas pessoas, mas tem guairenses que colaboraram com mais relevância, sendo constrangedor ter que votar contra e na sua opinião deveriam se reunir antecipadamente para ver essa situação.  O vereador Adriano disse que um título de cidadão honorário é algo tão importante e votar contra fica muito ruim para a pessoa, sendo que deveriam conversar primeiro com cada vereador para não haver constrangimento.  Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2023.
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